
ADITIVA

Acrescenta um termo ou parte 

SUPRESSIVA

Propõe-se a retirada de uma parte 

ou todo o parágrafo

SUBSTITUTIVA

Propõe-se nova redação 

AGLUTINATIVA

Propõe-se um novo parágrafo 

TOTAL DE 

DELEGADOS NA 

PLENÁRIA DE 

EIXO

TOTAL DE 

DELEGADOS 

VOTARAM A FAVOR 

DA ÚLTIMA 

DELIBERAÇÃO

% DA VOTAÇÃO 

DOS 

DELEGADOS

MAIS DE 50% 

Vai direto 

para o 

Relatório 

Final

ENTRE 30% 

e 50% 

Vai para 

Plenária 

Final

MENOS de 

30% 

Rejeitada

658. PROPOSIÇÃO 1: GARANTIA DO DIREITO À EDUCAÇÃO PARA TODAS AS 

PESSOAS EM TODOS OS NIVEIS, ETAPAS E MODALIDADES PROMOVENDO O 

ACESSO, A PERMANÊNCIA E A CONCLUSÃO, COM PROCESSO ENSINO-

APRENDIZAGEM ADEQUADO, COM VISTAS À SUPERAÇÃO DAS DESIGUALDADES E À 

VALORIZAÇÃO DA DIVERSIDADE, PARA A MELHORIA DA QUALIDADE SOCIAL DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA E SUPERIOR

153 153 100% x

153 153 100% x

661. 1.2. Prover a oferta de formação inicial e continuada dos profissionais da educação básica 

voltada para a educação das relações étnico-raciais, educação escolar indígena, educação 

ambiental, educação do campo, educação de jovens e adultos, ensino religioso (que respeite as 

diversas manifestações e crenças religiosas e filosofias de vida), educação especial na 

perspectiva inclusiva, gênero e orientação sexual, educação de pessoas migrantes e imigrantes 

com recursos públicos e por meio de programas e políticas pensados pelo Estado.

153 153 100% x

658. PROPOSIÇÃO 1: GARANTIA DO DIREITO À EDUCAÇÃO PARA TODAS AS 

PESSOAS EM TODAS OS NIVEIS, ETAPAS E MODALIDADES PROMOVENDO O 

ACESSO, A PERMANÊNCIA, E A CONCLUSÃO, COM PROCESSO ENSINO-

APRENDIZAGEM ADEQUADO, COM VISTAS À SUPERAÇÃO DAS DESIGUALDADES E 

À VALORIZAÇÃO DA DIVERSIDADE, PARA A MELHORIA DA QUALIDADE SOCIAL DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA E SUPERIOR

660. 1.1. Promover a educação inclusiva cidadã e acessível, da educação infantil aos demais 

níveis e modalidades de ensino

661. 1.2. Prover a oferta de formação inicial e continuada dos profissionais da educação básica 

voltada para a educação das relações étnico-raciais, educação escolar indígena, educação 

ambiental, educação do campo, educação de jovens e adultos, educação especial na 

perspectiva inclusiva, gênero e orientação sexual, com recursos públicos e por meio de 

programas e políticas pensados pelo Estado

Eixo III - Educação, Direitos Humanos, Equidade, Inclusão e Diversidade: equidade e justiça social na garantia do Direito à Educação para todos e combate às diferentes e novas formas de desigualdade, discriminação e violência.

DISCUSSÃO REALIZADA PELOS MUNICIPIOS: ÁGUAS MORNAS, CANELINHA, NOVA TRENTO E TIJUCAS

EMENTAS AO DOCUMENTO REFERÊNCIA CRITÉRIOS PARA A DELIBERAÇÃO NAS PLENÁRIAS DE EIXO



662. 1.3. Promover a revisão do conjunto das Diretrizes Curriculares Nacionais orientadas para 

o atendimento da diversidade, realizando processo e avaliação, monitoramento e novas 

proposições da educação para as relações étnico-raciais e o ensino de história e cultura afro-

brasileira e africana, escolas do campo, educação em direitos humanos, educação escolar 

indígena, educação especial na perspectiva inclusiva, educação ambiental, educação escolar 

quilombola, educação de jovens e adultos, ensino religioso (que respeite as diversas 

manifestações e crenças religiosas e filosofias de vida), inclusive aqueles em situação de 

privação de liberdade nos estabelecimentos penais frente às diferentes legislações aprovadas 

no Brasil, e as próprias Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica 

assumindo seus protagonismo, em contraponto à Base Nacional Comum Curricular (BNCC)

153 153 100% x

153 153 100% x

664. 1.5. Assegurar o acesso e condições para a permanência e aprendizagem de pessoas 

público da educação especial e/ou com transtornos de aprendizagem, negros, indígenas, 

quilombolas, povos do campo, povos das águas e povos das florestas, comunidades 

tradicionais, povos das diversas religiões, migrantes e imigrantes, LGBTQIAPN+ no ensino 

regular.

153 153 100% x

665. 1.6. Garantir as condições de 

acessibilidade física, pedagógica, 

atitudinal, nas comunicações, 

informações e nos transportes, 

assim como a oferta do 

atendimento educacional 

especializado aos (às) estudantes 

PÚBLICO ALVO da educação 

especial.

153 153 100% x

153 153 100% x

667. 1.8. Promover e assegurar a modalidade da EJA, orientada para o reconhecimento do 

direito humano e cidadão, a diversidade cultural, linguística, religiosa, racial, étnica e de gênero, 

com garantia de acesso e permanência dos(as) estudantes, garantindo-lhes bolsa-

permanência, plano de assistência estudantil para estudantes de baixa renda, apoio a 

transporte, compra de livros, assistência à saúde e moradia estudantil.

153 153 100% x

664. 1.5. Assegurar o acesso e condições para a permanência e aprendizagem de pessoas 

com deficiência, negros, indígenas, quilombolas, povos do campo, povos das águas e povos 

das florestas, comunidades tradicionais, LGBTQIAPN+ no ensino regular.

665. 1.6. Garantir as condições de acessibilidade física, pedagógica, atitudinal, nas 

comunicações, informações e nos transportes, assim como a oferta do atendimento 

educacional especializado aos(às) estudantes público alvo da educação especial.

666. 1.7. Garantir a oferta de educação escolar pública para jovens, adultos(as) e idosos(as), 

todas as pessoas que não tiveram oportunidade de concluir a educação básica na infância e 

adolescência, inclusive aqueles em situação de privação da liberdade, nos estabelecimentos 

penais.

667. 1.8. Implementar a modalidade da EJA, orientada para o reconhecimento do direito 

humano e cidadão, a diversidade cultural, linguística, racial, étnica e de gênero.

662. 1.3. Promover a revisão do conjunto das Diretrizes Curriculares Nacionais orientadas para 

o atendimento da diversidade, realizando processo e avaliação, monitoramento e novas 

proposições da educação para as relações étnico-raciais e o ensino de história e cultura afro-

brasileira e africana, escolas do campo, educação em direitos humanos, educação escolar 

indígena, educação especial na perspectiva inclusiva, educação ambiental, educação escolar 

quilombola, educação de jovens e adultos, inclusive aqueles em situação de privação de 

liberdade nos estabelecimentos penais frente às diferentes legislações aprovadas no Brasil, e 

as próprias Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica assumindo seus 

protagonismo, em contraponto à Base Nacional Comum Curricular (BNCC)

663. 1.4. Afiançar políticas e recursos públicos para cumprir os dispositivos do Estatuto da 

Criança e do Adolescente (ECA), no atendimento de crianças cumprindo medidas 

socioeducativas e em situação de vulnerabilidade ou risco, com sua inclusão no processo 

educativo, por meio de medidas educacionais, de saúde e judiciais, extensivas às famílias 



668. 1.9. Apoiar a alfabetização de 

crianças do campo, indígenas, 

quilombolas, de populações 

itinerantes, migrantes, refugiados e 

do público ALVO da educação 

especial, com a produção de 

materiais didáticos específicos 

além da acessibilidade dos 

materiais existentes; e desenvolver 

instrumentos de acompanhamento 

que considerem o uso da língua 

materna pelas comunidades 

indígenas, a identidade cultural das 

comunidades quilombolas e a 

libras como primeira língua para 

pessoas surdas

153 153 100% x

669. 1.10. Assegurar os direitos humanos nos projetos político-pedagógicos das instituições 

educativas dos respectivos sistemas de ensino.
153 153 100% x

670. 1.11. Ampliar e garantir a oferta do atendimento educacional especializado complementar 

e suplementar à escolarização de estudantes com deficiência, Transtornos do Espectro Autista 

e altas habilidades/superdotação, matriculados nas redes públicas e privadas de ensino regular.

153 153 100% x

671. 1.12. Garantir a oferta da educação bilíngue libras/língua portuguesa em contextos 

educacionais inclusivos para toda a comunidade escolar com estudantes que fazem uso da 

libras.

123 73 59% x

672. 1.13. Promover os princípios da educação inclusiva, por meio da articulação e colaboração 

entre o ensino regular e o atendimento educacional especializado complementar e suplementar, 

ofertado em salas de recursos multifuncionais da própria escola ou de outra escola da rede 

pública.

112 87 78% x

673. 1.14. Disponibilizar recursos de tecnologia assistiva, serviços de acessibilidade e 

formação inicial e continuada de professores, para o atendimento educacional especializado e 

demais profissionais que atuem com estudantes que necessitem de recursos, nas escolas 

urbanas e do campo.

153 153 100% x

669. 1.10. Promover os direitos humanos nos projetos político-pedagógicos das instituições 

educativas dos respectivos sistemas de ensino.

670. 1.11. Ampliar a oferta do atendimento educacional especializado complementar e 

suplementar à escolarização de estudantes com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, matriculados na rede pública de ensino 

regular.

671. 1.12. Garantir a oferta da educação bilíngue libras/língua portuguesa em contextos 

educacionais inclusivos.

672. 1.13. Promover os princípios da educação inclusiva, por meio da articulação entre o 

ensino regular e o atendimento educacional especializado complementar e suplementar, 

ofertado em salas de recursos multifuncionais da própria escola, de outra escola da rede 

pública ou em instituições conveniadas.

673. 1.14. Disponibilizar recursos de tecnologia assistiva, serviços de acessibilidade e 

formação inicial e continuada de professores, para o atendimento educacional especializado 

complementar e suplementar, nas escolas urbanas e do campo

668. 1.9. Apoiar a alfabetização de crianças do campo, indígenas, quilombolas, de populações 

itinerantes, migrantes, refugiados e do público-alvo da educação especial, com a produção de 

materiais didáticos específicos além da acessibilidade dos materiais existentes; e desenvolver 

instrumentos de acompanhamento que considerem o uso da língua materna pelas 

comunidades indígenas, a identidade cultural das comunidades quilombolas e a libras como 

primeira língua para pessoas surdas



153 153 100% x

153 153 100% x

676. 1.17. Ampliar a oferta, por parte das instituições de ensino superior públicas, de cursos de 

extensão, especialização, mestrado e doutorado sobre relações étnico-raciais no Brasil e a 

história e cultura afrobrasileira, africana e indígena.

153 153 100% x

153 153 100% x

153 153 100% x

679. 1.20. Efetivar as redes de apoio e programas intersetoriais aos sistemas educacionais, por 

meio de parcerias com a saúde, ação social e cidadania, para atender as pessoas com 

deficiências, Transtornos do Espectro Autista e altas habilidades/superdotação e suas famílias.

153 153 100% x

680. 1.21. Ampliar a equipe 

multiprofissional para suporte ao 

processo de escolarização, de 

caráter estritamente pedagógico, 

dos(as) estudantes publico-alvo da 

educação especial

153 153 100% x

681. 1.22. Garantir, quando necessário, a presença do(a) profissional de apoio escolar, do 

intérprete/ tradutor, do guia para as salas do ensino regular com estudantes da educação 

especial, de modo a viabilizar sua permanência no processo de escolarização.

153 153 100% x

153 153 100% x

153 153 100% x

153 153 100% x

684. 1.25. Consolidar uma política de educação de jovens e adultos (EJA), concretizada na 

garantia de formação integral, da alfabetização e das demais etapas de escolarização, ao longo 

da vida, inclusive àqueles em situação de privação de liberdade.

679. 1.20. Efetivar as redes de apoio e programas intersetoriais aos sistemas educacionais, 

por meio de parcerias com a saúde, ação social e cidadania, para atender as pessoas com 

deficiências, transtornos globais do desenvolvimento, e altas habilidades ou superdotação.

680. 1.21. Ampliar a equipe multiprofissional para suporte ao processo de escolarização, de 

caráter estritamente pedagógico, dos(as) estudantes público-alvo da educação especial.

681. 1.22. Garantir, quando necessário, a presença do(a) professor(a) auxiliar, do intérprete/ 

tradutor, do guia para as salas do ensino regular com alunos público-alvo da educação 

especial, de modo a viabilizar sua permanência no processo de escolarização.

682. 1.23. Garantir, na educação básica e superior, recursos e serviços para a promoção da 

acessibilidade arquitetônica, nas comunicações, nos sistemas de informação, nos materiais 

didáticos e pedagógicos, que devem ser disponibilizados nos processos seletivos e no 

desenvolvimento de todas as atividades que envolvem o ensino, a pesquisa e a extensão.

683. 1.24. Garantir políticas públicas de inclusão e permanência, em escolas, de adolescentes 

que se encontram em regime de liberdade assistida e em situação de rua, assegurando o 

cumprimento dos princípios do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), no respeito aos 

direitos do adolescente, como pessoa em um período peculiar de seu desenvolvimento.

674. 1.15. Consolidar a educação escolar no campo, de populações tradicionais, itinerantes, 

povos indígenas, da floresta, das águas e comunidades quilombolas, respeitando a articulação 

entre os ambientes escolares e comunitários, e garantindo a sustentabilidade socioambiental e 

a preservação da identidade cultural; a participação da comunidade na definição do modelo de 

organização pedagógica e de gestão das instituições, consideradas as práticas socioculturais 

e as formas particulares de organização do tempo; a oferta bilíngue da educação infantil e anos 

iniciais do ensino fundamental, em língua materna das comunidades indígenas e em língua 

portuguesa; a reestruturação e a aquisição de equipamentos; a oferta de programa para a 

formação inicial e continuada de profissionais da educação; e o atendimento educacional 

especializado complementar ou suplementar à escolarização

675. 1.16. Promover a transformação dos sistemas educacionais em sistemas educacionais 

inclusivos e a afirmação da escola como espaço fundamental na valorização da diversidade e 

garantia de cidadania.

676. 1.17. Ampliar a oferta, por parte das instituições de ensino superior públicas, de cursos 

de extensão, especialização, mestrado e doutorado sobre relações étnico-raciais no Brasil e a 

história e cultura afrobrasileira e africana

677. 1.18. Ampliar a oferta, por parte das instituições de ensino superior públicas, de cursos 

de extensão, especialização, mestrado e doutorado sobre direitos humanos, diversidade do 

desenvolvimento humano, anticapacitismo, acessibilidade e tecnologia assistiva

678. 1.19. Criar mecanismos que garantam acesso e permanência de populações de 

diferentes origens étnicas, considerando a composição étnico-racial da população, em todas 

as áreas e cursos da educação superior.



153 153 100% x

153 153 100% x

153 153 100% x

153 153 100% x

153 153 100% x

153 153 100% x

153 153 100% x

153 153 100% x

153 153 100% x

Subsidiar a construção de currículos, 

metodologias, processos de avaliação e 

de gestão de acordo com os interesses 

de escolarização dos diferentes povos, 

preservando a identidade cultural dos  

povos migrantes, imigrantes e 

refugiados.

153 153 100% x

153 153 100% x

696. 2.1. Promover a superação das desigualdades sociais, étnicas e raciais e oriundas dos 

preconceitos com estudantes da educação especial e da EJA na educação superior, mediante 

o acesso e permanência dos(as) estudantes, garantindo-lhes bolsa-permanência, bolsa de 

iniciação científica, plano de assistência estudantil para estudantes de baixa renda, apoio a 

transporte, compra de livros, assistência à saúde, alimentação e moradia estudantil.

153 153 100% x

153 153 100% x

153 153 100% x

694. PROPOSIÇÃO 2: INSTITUIR E MATERIALIZAR, PROGRESSIVAMENTE, POLÍTICAS 

ESTADUAIS, DISTRITAL E MUNICIPAIS, VISANDO À GARANTIA DO DIREITO À 

EDUCAÇÃO, COM PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE EQUIDADE GUIADA PELOS 

PRINCÍPIOS DE RESPEITO AOS DIREITOS HUMANOS E À DIVERSIDADE COM 

VISTAS À GARANTIA DO DIREITO À EDUCAÇÃO DE TODAS AS PESSOAS.

695. Estratégias: 

696. 2.1. Promover a superação das desigualdades sociais, étnicas e raciais e oriundas dos 

preconceitos com o público-alvo da educação especial e da EJA na educação superior, 

mediante o acesso e permanência dos(as) estudantes, garantindo-lhes bolsa-permanência, 

bolsa de iniciação científica, plano de assistência estudantil para estudantes de baixa renda, 

apoio a transporte, compra de livros, assistência à saúde e moradia estudantil.

697. 2.2. Garantir que os espaços educativos sejam territórios de direitos humanos e políticas 

intersetoriais de proteção à infância, à mulher, à saúde, ao trabalho e às minorias.

698. 2.3. Garantir que o espaço escolar propicie a liberdade de expressão e a promoção dos 

direitos humanos, o exercício da cidadania, a proteção e segurança de todas as pessoas.

689. 1.30. Implementar os Territórios Étnico Educacionais – TEEs, no âmbito da educação 

escolar indígena, conforme Decreto n˚ 6.861, de 27 de maio de 2009.

690. 1.31. Desenvolver estratégias que visem à construção dos projetos político-pedagógicos 

das escolas indígenas com desenhos curriculares e percursos formativos diferenciados e que 

atendam às suas especificidades étnicas, culturais e linguísticas.

691. 1.32. Subsidiar a construção de currículos, metodologias, processos de avaliação e de 

gestão de acordo com os interesses de escolarização dos diferentes povos e comunidades 

indígenas.

692. 1.33. Universalizar o atendimento de estudantes indígenas no Programa Bolsa 

Permanência.

693. 1.34. Promover diálogos interculturais entre diferentes conhecimentos, valores, saberes e 

experiências na articulação dos diversos espaços formativos.

685. 1.26. Construir uma política de EJA pautada na qualidade social e alicerçada em um 

processo de gestão e financiamento, que lhe assegure isonomia de condições em relação às 

demais etapas e modalidades da educação básica, na implantação do sistema integrado de 

monitoramento e avaliação.

686. 1.27. Fortalecer o diálogo da EJA com a educação especial, possibilitando a inclusão da 

pessoa jovem, adulta e idosa, a ampliação de oportunidades de escolarização, a formação para 

o mundo do trabalho e a efetiva participação social

687. 1.28. Desenvolver uma política de EJA integrada à educação profissional (formação inicial 

e continuada de trabalhadores e a educação profissional técnica de nível médio), considerando 

a perspectiva da formação emancipadora e integral da pessoa jovem, adulta e idosa

688. 1.29. Promover a revisão, atualização, implementação e monitoramento do Plano Nacional 

de Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações 

Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana e da Lei n˚ 

11.645/ 2008.



699. 2.4. Inserir na avaliação de livros do Programa Nacional do Livro Didático (PNLD) e do 

Programa Nacional Biblioteca da Escola (PNBE), de maneira explícita, critérios eliminatórios 

para obras que veiculem preconceitos à condição social, regional, étnico-racial, de gênero, 

religiosa, orientação sexual, identidade de gênero, linguagem, condição de deficiência ou 

qualquer outra forma de discriminação ou de violação de direitos humanos.

153 153 100% x

700. 2.5. Assegurar que o direito à diversidade pautado em uma concepção de justiça social, 

respeito às diferenças e tenha o combate a todo e qualquer tipo de racismo, capacitismo, 

preconceito, discriminação e intolerância como eixos orientadores da ação, das práticas 

pedagógicas, dos projetos político-pedagógicos e dos planos de desenvolvimento institucional 

da educação pública e privada, em articulação com os movimentos sociais.

153 153 100% x

701. 2.6. Inserir e implementar na política de valorização e formação dos(as) profissionais da 

educação, a discussão de raça, etnia, gênero e diversidade sexual, na perspectiva dos direitos 

humanos, adotando práticas de superação do racismo, machismo, sexismo, intolerância 

religiosa, LGBTQIAPN+fobia, capacitismo, e contribuindo para a efetivação de uma educação 

antirracista, e não LGBTQIAPN+fóbica.

153 153 100% x

702. 2.7. Inserir e implementar na política de valorização e formação dos(as) profissionais da 

educação, os princípios de acessibilidade e anticapacitismo.
153 153 100% x

153 153 100% x

704. 2.9. Implementar políticas de ações afirmativas para a inclusão dos negros, indígenas, 

quilombolas, povos do campo, das águas, da floresta, comunidades tradicionais, pessoas com 

deficiência, TEA e altas habilidades/superdotação, LGBTQIPAN+, nos cursos de graduação, 

pós-graduação lato e stricto sensu e nos concursos públicos.

153 153 100% x

153 153 100% x

699. 2.4. Inserir na avaliação de livros do Programa Nacional do Livro Didático (PNLD) e do 

Programa Nacional Biblioteca da Escola (PNBE), de maneira explícita, critérios eliminatórios 

para obras que veiculem preconceitos à condição social, regional, étnico-racial, de gênero, 

orientação sexual, identidade de gênero, linguagem, condição de deficiência ou qualquer outra 

forma de discriminação ou de violação de direitos humanos. 

700. 2.5. Assegurar que o direito à diversidade pautado em uma concepção de justiça social, 

respeito às diferenças e tenha o combate a todo e qualquer tipo de racismo, preconceito, 

discriminação e intolerância como eixos orientadores da ação, das práticas pedagógicas, dos 

projetos político-pedagógicos e dos planos de desenvolvimento institucional da educação 

pública e privada, em articulação com os movimentos sociais.

701. 2.6. Inserir e implementar na política de valorização e formação dos(as) profissionais da 

educação, a discussão de raça, etnia, gênero e diversidade sexual, na perspectiva dos direitos 

humanos, adotando práticas de superação do racismo, machismo, sexismo, 

LGBTQIAPN+fobia, capacitismo, e contribuindo para a efetivação de uma educação 

antirracista, e não LGBTQIAPN+fóbica.

702. 2.7. Inserir e implementar na política de valorização e formação dos(as) profissionais da 

educação, os princípios de acessibilidade e anticapacitistas.

703. 2.8. Garantir políticas e recursos públicos para cumprir os dispositivos do Estatuto da 

Criança e do Adolescente (ECA), o atendimento de adolescentes e jovens cumprindo medidas 

socioeducativas e em situação de vulnerabilidade ou risco, com sua inclusão no processo 

educativo, por meio de medidas educacionais, de saúde e judiciais, extensivas às famílias.

704. 2.9. Implementar políticas de ações afirmativas para a inclusão dos negros, indígenas, 

quilombolas, povos do campo, das águas, da floresta, comunidades tradicionais, pessoas com 

deficiência, TGD e altas habilidades ou superdotação, LGBTQIPAN+, nos cursos de 

graduação, pós-graduação lato e stricto sensu e nos concursos públicos.

705. 2.10. Assegurar que a escola cumpra seu papel de espaço privilegiado na promoção dos 

direitos humanos, buscando garantir o respeito e a valorização das diferenças, sem qualquer 

forma de preconceito ou de discriminação, contribuindo para assegurar um local livre e seguro 

para o desenvolvimento de sujeitos autônomos, participativos, cooperativos e solidários, 

fortalecendo suas possibilidades de continuidade de estudos.



706. 2.11. Incentivar e apoiar financeiramente pesquisas sobre gênero, orientação sexual e 

identidade de gênero, relações étnico-raciais, educação ambiental, educação quilombola, 

indígena, dos povos do campo, dos povos da floresta, dos povos das águas, ciganos, educação 

das pessoas com deficiência, TEA, altas habilidades/superdotação, pessoas jovens, adultas e 

idosas, inclusive aquelas em situação de privação de liberdade e diversidade religiosa.

153 153 100% x

153 153 100% x

708. 2.13. Instituir programas na educação básica e superior, em todas as etapas, níveis e 

modalidades, que contribuam para uma cultura em direitos humanos, visando ao enfrentamento 

ao trabalho infantil, ao racismo, ao sexismo, capacitismo, à homofobia, a intolerância religiosa e 

a todas as formas de discriminação.

153 153 100% x

709. 2.14. Garantir condições institucionais para o debate e a promoção da diversidade 

religiosa, étnico-racial e de gênero, por meio de políticas pedagógicas e de gestão específicas 

para este fim.

153 153 100% x

710. 2.15. Mapear e identificar  situações de violência, de discriminação, de preconceitos, de 

práticas de violência e de exploração do trabalho, bem como de consumo de drogas e de 

gravidez precoce entre os(as) jovens do ensino fundamental e médio das redes pública e 

privada, assegurando e garantindo, em colaboração com a família e com os órgãos públicos de 

assistência social, saúde e proteção à adolescência e à juventude, formas de atendimento 

integrado.

153 153 100% x

153 153 100% x

153 100%% x

714. 2.19. Promover capacitação da comunidade educativa para ação em situação de ataques, 

violência e desastres naturais, no ambiente escolar e universitário
91 69 76% x

713. 2.18. Desenvolver propostas e programas de formação para educação para paz na 

educação básica.

714. 2.19. Promover capacitação da comunidade educativa para ação em situação de ataques 

e violência no ambiente escolar e universitário.

707. 2.12. Assegurar, em regime de colaboração, recursos necessários para a implementação 

de políticas de diversidade e inclusão voltadas à garantia de acesso, permanência e qualidade 

social de educação para a população em situação de rua.

708. 2.13. Instituir programas na educação básica e superior, em todas as etapas, níveis e 

modalidades, que contribuam para uma cultura em direitos humanos, visando ao 

enfrentamento ao trabalho infantil, ao racismo, ao sexismo, à homofobia e a todas as formas de 

discriminação.

709. 2.14. Garantir condições institucionais para o debate e a promoção da diversidade étnico-

racial e de gênero, por meio de políticas pedagógicas e de gestão específicas para este fim.

710. 2.15. Mapear situações de violência, de discriminação, de preconceitos, de práticas de 

violência e de exploração do trabalho, bem como de consumo de drogas e de gravidez precoce 

entre os(as) jovens atendidos por programas de transferência de renda e de educação do 

ensino fundamental e médio, buscando, em colaboração com a família e com os órgãos 

públicos de assistência social, saúde e proteção à adolescência e à juventude, formas de 

atendimento integrado.

712. 2.17. Desenvolver e ampliar programas de formação inicial e continuada em sexualidade e 

diversidade, visando a superar preconceitos, discriminação, violência sexista e 

LGBTQIAPN+fobia no ambiente escolar, e assegurar que a escola seja um espaço 

pedagógico livre e seguro para todos(as), garantindo a inclusão e a qualidade de vida.

706. 2.11. Incentivar e apoiar financeiramente pesquisas sobre gênero, orientação sexual e 

identidade de gênero, relações étnico-raciais, educação ambiental, educação quilombola, 

indígena, dos povos do campo, dos povos da floresta, dos povos das águas, ciganos, 

educação das pessoas com deficiência, TGD, altas habilidades e superdotação, pessoas 

jovens, adultas e idosas, inclusive aquelas em situação de privação de liberdade e diversidade 

religiosa.



153 153 100% x

153 153 100% x

153 153 100% x

153 153 100% x

153 153 100% x

153 153 100% x

153 153 100% x

153 153 100% x

153 153 100% x

153 153 100% x

725. 2.30. Promover, junto a Capes e CNPq, políticas de pesquisa voltadas para as temáticas: 

educação escolar indígena, educação e relações étnico-raciais, do campo, educação de jovens 

e adultos, quilombola, ambiental, gênero e orientação sexual, pessoas com deficiência, 

transtornos do neurodesenvolvimento, altas habilidades e superdotação, educação bilingue de 

surdos,crianças, adolescentes e jovens em situação de risco e ou vulnerabilidade social.

86 78 91% x

724. 2.29. Avaliar, monitorar e aperfeiçoar as políticas de ações afirmativas já́ instituídas pelo 

governo federal.

725. 2.30. Promover, junto a Capes e CNPq, políticas de pesquisa voltadas para as temáticas: 

educação escolar indígena, educação e relações étnico-raciais, do campo, educação de jovens 

e adultos, quilombola, ambiental, gênero e orientação sexual, pessoas com deficiência, TGD, 

altas habilidades e superdotação, crianças, adolescentes e jovens e situação de risco.

723. 2.28. Desenvolver ações conjuntas e articuladas pelo diálogo e fortalecimento do FNE 

com as diferentes Comissões Nacionais, da Igualdade Racial, Direitos Humanos, Educação 

Escolar Indígena, Educação do campo, EJA, educação especial na perspectiva de Educação 

Inclusiva, LGBTQIAPN+, dentre outros.

718. 2.23. Criar, incentivar e fortalecer, com apoio financeiro, comitês estaduais, distrital e 

municipais de estudos e pesquisas em direitos humanos e produção de materiais didáticos, de 

apoio pedagógico e tecnologia  assistiva.

719. 2.24. Desenvolver políticas e programas educacionais, de forma intersetorial, que visem à 

implementação do PNE, em articulação com as Diretrizes Curriculares Nacionais, com o Plano 

Nacional de Educação em Direitos Humanos, Plano Nacional de Promoção da Cidadania e 

Direitos Humanos LGBTQIAPN+, a Lei Brasileira de Inclusão e Estatuto da Igualdade Racial.

720. 2.25. Implementar, em regime de colaboração, políticas públicas de inclusão social 

dos(das) estudantes trabalhadores(as) de baixa renda.

721. 2.26. Garantir políticas e recursos públicos para cumprir os dispositivos do Estatuto da 

Criança e do Adolescente (ECA), o atendimento de crianças cumprindo medidas 

socioeducativas e em situação de vulnerabilidade ou risco, com sua inclusão no processo 

educativo, por meio de medidas educacionais, de saúde e judiciais, extensivas às famílias.

722. 2.27. Analisar e propor novas formas de política de cotas na educação superior, dentro do 

princípio constitucional da ação afirmativa, como meio de superação das desigualdades raciais 

e étnicas.

715. 2.20. Propor e construir políticas que auxiliem o acesso da população migrante/ refugiada 

na educação básica e superior, garantindo políticas que ajudem na permanência e na 

conclusão, bem como formação de professores para auxílio nesse processo.

716. 2.21. Desenvolvimento de políticas e programas com foco no fortalecimento do papel das 

escolas de educação básica públicas e privadas, na rede de atenção e prevenção de  violência 

em articulação com os setores da saúde e da assistência social.

717. 2.22. Construção de políticas intersetoriais, para desenvolvimento de estratégias em rede 

de atenção e prevenção de violência com a educação, assistência social e saúde, no 

enfrentamento dos diferentes tipos de violência perpetradas contra crianças e adolescentes.



726. 2.31. Estimular a criação de linhas de pesquisa e a oferta de cursos de pós-graduação do 

Brasil que visem ao estudo da diversidade étnico-racial, ambiental, do campo, religiosa, de 

gênero e orientação sexual.

79 32 41% x

153 153 100% x

728. 2.33. Implementar ações afirmativas como medidas de democratização do acesso e 

permanência de  negros, indígenas, quilombolas, povos do campo, ribeirinha,  pessoas com 

deficiência nas universidades e demais instituições de ensino superior públicas e assegurar 

que existam condições para a continuidade de estudos em nível de pós-graduação aos 

formandos que desejem avanço acadêmico.

75 63 84% x

153 153 100% x

153 153 100% x

731. 2.36. Garantir recursos no Programa Nacional do Livro Didático para os estudantes da 

educação especial para promover o acesso à aprendizagem e ao currículo.
80 63 79% x

732. 2.37. Estimular a interface da educação especial com a educação escolar indígena, 

Educação Escolar Ribeirinha, Educação Escolar Quilombola assegurando que os recursos, 

serviços e atendimento educacional especializado estejam presentes nos projetos político 

pedagógicos, construídos com base nas diferenças socioculturais desses grupos.

83 79 95% x

153 153 100% x

153 153 100% x

153 153 100% x

735. 2.40. Fortalecer, incentivar, com apoio financeiro a criação e estruturação de grêmios 

estudantis e outras entidades de organização dos(as) estudantes, buscando a promoção de 

boas práticas no ambiente educacional.

726. 2.31. Estimular a criação de linhas de pesquisa nos cursos de pós-graduação do Brasil 

que visem ao estudo da diversidade étnico-racial, ambiental, do campo, de gênero e orientação 

sexual.

727. 2.32. Construir uma política de material didático e paradidático na perspectiva da 

diversidade, mediante processo de avaliação da qualidade das obras e em consonância com 

os princípios do PNLD.

728. 2.33. Implementar ações afirmativas como medidas de democratização do acesso e 

permanência de negros, pessoas com deficiência e indígenas nas universidades e demais 

instituições de ensino superior públicas e verificar que existam condições para a continuidade 

de estudos em nível de pós-graduação aos formandos que desejem avanço acadêmico.

729. 2.34. Desenvolver políticas e ações, especialmente na educação básica e superior, que 

contribuam para o enfrentamento do racismo institucional, possíveis de existir nas empresas, 

indústrias e mercado de trabalho, informando sobre as leis que visam a combater o assédio 

moral, sexual e demais atos de preconceito e desrespeito à dignidade humana.

730. 2.35. Estimular políticas interseccionais e intersetoriais em todos os níveis e modalidades 

da educação.

731. 2.36. Garantir recursos no Programa Nacional do Livro Didático para acessibilidade do 

público-alvo da educação especial.

732. 2.37. Estimular a interface da educação especial com a educação escolar indígena, 

assegurando que os recursos, serviços e atendimento educacional especializado estejam 

presentes nos projetos político pedagógicos, construídos com base nas diferenças 

socioculturais desses grupos.

733. 2.38. Garantir acesso e permanência a estudantes da comunidade LGBTQIAPN+ no 

ensino fundamental e médio, com isonomia de condições às outras modalidades de educação 

básica e possibilidade de acesso à universidade pública e gratuita.

734. 2.39. Garantir que a temática da cultura afrobrasileira e indígenas, representando 

diversos pertencimentos étnico-raciais, constituam o Programa Nacional do Livro Didático 

(PNLD)  do Programa Nacional Biblioteca da Escola (PNBE).



153 153 100% x

153 153 100% x

736. 2.41. Promover a elaboração de materiais didáticos e pedagógicos bilíngues e 

monolíngues, conforme a situação sociolinguística e as especificidades das etapas e 

modalidades da educação escolar indígena requeridas nas circunstâncias específicas de cada 

povo e comunidade indígena.

737. 2.42. Promover pesquisas, produção e aquisição de materiais didáticos e paradidáticos 

voltados para as questões culturais, sociais, étnicas, políticas, econômicas, ambientais e 

linguísticas dos povos indígenas, de suas comunidades, dos distintos contextos territoriais, 

para subsidiar a temática indígena na escola, como forma de evitar atitudes racistas e 

preconceituosas sobre os povos indígenas na contemporaneidade atendendo o que orienta a 

Lei 11.645 de 2008.


